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Aviso nº 1107 - GP/TCU 
 

Brasília, 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 
Encaminho a Vossa Excelência cópia do Acórdão nº 1892/2022, para ciência, 

em especial quanto às informações consignadas no subitem 9.2 da referida Deliberação, 

proferida pelo Plenário deste Tribunal, na Sessão Ordinária de 17/8/2022, nos autos do 

TC-012.267/2022-8, da relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que  trata de 

solicitação do Congresso Nacional, originária do Ofício nº 153/2022/CFFC-P, de 30/6/2022, 

relativa à PFC Nº 71/2021, de autoria dos Deputados Alice Portugal e Rubens Pereira Júnior. 

Consoante o subitem 9.4 da aludida Decisão, comunico-lhe que, tão logo sejam 

concluídos os trabalhos de fiscalização correspondentes, ser-lhe-á dado conhecimento dos 

resultados e das medidas adotadas por esta Casa. 

 

 
Atenciosamente, 

 

(Assinado eletronicamente) 

Ministro Bruno Dantas 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71807282.


